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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
 
II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
025/2020, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA C. A. 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, 
nº 327, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU , brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na 
Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a empresa C.A.CONSTRUTORA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Av. São Paulo, nº 40 – centro – Ivaiporã – PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.293.865/0001-19, neste ato representada por seu representante legal, senhor Sidney Botelho, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 10.619.393-0, inscrito no CPF/MF, sob nº 327.178.739-53, residente 
e domiciliado na cidade de Ivaiporã - PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 025/2020, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da Cláusula Quarta – do Prazo de Execução 
do Contrato nº 025/2020, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
025/2020 até o dia 26/09/2021”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de agosto 

do ano de dois mil e vinte e um (17/08/2021). 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
 

____________________________________________ 
C. A. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Sidney Botelho – Representante Legal 

       
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 

________________________________ 
1. Kely Cristine Ferro Spinassi 

R.G. 5.913.192-3 
 

________________________________ 
2. Gabriel Ribeiro Silva 

R.G. 54.759.401-x 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
DESPACHO 

 
 

I – Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 027/2021,            objetivando a Aquisição de 
01(uma) motocicleta monocilíndrico, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de 
Lidianópolis, para o período de 12(doze) meses.. 
II – Obedecido os prazos legais, em 17/08/2021, às 09h00min, foi aberta a sessão pública do Pregão 
Eletrônico em questão, constatando o não cadastramento na plataforma BLL de nenhum proponente, 
conforme informou a pregoeira municipal em ata da sessão;  
III – Em face disso, a pregoeira encerrou a sessão declarando a licitação deserta, ante o não comparecimento 
de nenhum interessado; 
IV – Assim, sou pelo arquivamento do presente processo licitatório, para que, o quanto antes, promova a 
abertura de NOVA licitação visando a contratação supramencionada; 
V – Publique-se.  
    

 
Lidianópolis-PR, 17 de agosto de 2021. 

 
 
 

 
____________________ 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito do Município 

 

 
PORTARIA N.º 2.964, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
RETIFICAR, período de férias da servidora pública do município, Srª. Zeneide Costa Longa Leite, 

matrícula 200465, lotada no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, 09/08/2021 à 13/08/2021, referente 
ao período aquisitivo de 11/02/2019 à 10/02/2020. Revogando a portaria n.º 2.958/2021. 
 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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